
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2024

1 - OBJETO DA DISPENSA

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de BRINQUEDOS, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, sendo:

ITEM QT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 84 CX

BOLHA SABAO PRINCESS 60ML  CAIXA C/12 
WS-14 WOW TOYS

24,99 2.099,16

02 84

CX BOLHA SABAO DINO 60ML C/12 WS-15 WOW 
TOYS

24,99 2.099,16

TOTAL R$4.198,32

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 Justifica-se a presente aquisição em prol do atendimento as necessidade da Secretaria Municipal 
de Esporte, Cultura e Turismo. Considerando que a mesma necessita da aquisição da compra de brinquedos que 
serão doados para as crianças na abertura do Natal em Ação 2024 na praça 11 de abril no dia 07 de dezembro de 
2024. Considerando que esta, em forma de dispensa está prevista na Lei nº 14.133/21, faz-se necessária.



3 - ENQUADRAMENTO LEGAL 
 
3.1 A presente contratação encontra respaldo no inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/21.  

4 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1  Os recursos financeiros serão próprios do orçamento municipal vigente.  
 

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1  As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 
 3.3.90.00.00.00.00.00.0500.007000 

6 - PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA 
 
6.1  O valor máximo do presente instrumento será de R$ 4.198,32 (Quatro mil e cento e noventa e oito 

reais e trinte e dois centavos), sendo pagos de acordo com a execução do objeto. 
6.2 A presente contratação será válida até dia 30 de dezembro de 2024, ou até que todo o objeto seja 

executado. 

7 - RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
 
7.1  O Município tendo necessidade, pelos motivos supracitados, firma o contrato de fornecimento com 

a empresa: CWB TOYS BRINQUEDOS LTDA, registrada sob CNPJ nº 31.159.737/0001-85. 
7.2 Considerando que, dentre as empresas que a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo 

contatou para que demonstrassem interesse ou ao menos cotassem preço para o referido fornecimento, a empresa 
acima citada foi a que apresentou a proposta, e que em consulta a diversos processos similares comprovou-se o 
valor de mercado, desta forma, por atender o preço e também aos requisitos necessários e demonstrar interesse em 
fornecer o produto para o órgão; Considerando o atendimento dos critérios exigidos pela legislação, justifica-se a 
escolha deste fornecedor. 

8 DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINIMA NECESSÁRIA: 
 
8.1  Regularidade com a Fazenda Municipal; 



8.2  Regularidade com a Fazenda Estadual; 
8.3  Regularidade com a Fazenda Federal; 
8.4  Regularidade com o FGTS; 
8.5  Regularidade com a Justiça do Trabalho; 
8.6  Certidão de Falência e Concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 
8.7  Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes mantidas 
pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 
8.8  Declaração de Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
8.9  Declaração de Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do 
contrato até seu pagamento; 
8.10  Declaração de Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021  inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal; 
 

9 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1  Responsável pela Gestão do Contrato: 

 Maria Odawara; 
9.2  Responsável pela Fiscalização do Contrato: 

 Paulo Paita; 

10  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

10.1  O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das 
seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
IX -  Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
 

10.2 - Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I -   Advertência (art. 156, § 2º). I 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º).  

II -   Multa de até 20% sobre o valor do 
contrato 

Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

III -  Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de 
Papanduva, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos (art. 156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º). 

IV -  Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º). 

10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II -  As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 



10.4 - Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação; 
II -  Incisos III e IV do item 1:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
b) O contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 
Pública Municipal, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 
item; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013  Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

10.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

10.6 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.8 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 



administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

10.9 - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

10.10 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no 
inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

10.10.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

10.11 - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de Papanduva, exigidos, cumulativamente (art. 
163 da Lei nº 14.133/2021). 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste item. 
 
10.11.1 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 1 exigirá, como condição de 
reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável 
(art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

11  DAS OBRIGAÇÕES: 
 
11.1  O fornecedor obriga-se a executar o objeto de forma imediata, devendo ser concluído em até 10 (dez) 
dias corridos, conforme cada solicitação. 
 

12  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
12.1 - Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a inexigibilidade de licitação, junto 



com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado: 
 Portal Nacional de Contratações Públicas  PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, 

III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
 Página do Município de Papanduva (www.papanduva.sc.gov.br); 
 Diário Oficial dos Municípios  DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 
12.2 - Os casos omissos no presente serão analisados de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações, bem como outras legislações vigentes e pertinentes. 
12.3 - A vista do exposto dispensa-se a licitação.  Aprovo e autorizo a realização da despesa, independente 

de licitação, com fundamento no Artigo 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Papanduva/SC, 28 de novembro de 2024. 

 
 

Jeferson Chupel 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Visto e Aprovado pela Procuradoria Jurídica Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lauro Alves 
Procurador Jurídico 

OAB/SC 51.514 



 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DOAÇÃO NA ABERTURA DO NATAL ACÃO 2024. 

Nos termos do art. 40, § 1º, da Lei 14.133 de 2021, apresenta-se termo de referência, que consiste em documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que contém os parâmetros e elementos descritivos elencados na sequência.  



1. Objeto e natureza
A presente licitação tem por objeto a modalidade de Dispensa, destinada à compra de: jogos ou brinquedos 
conforme as características e quantidades especificadas a seguir

2. Quantitativos
Os item encontra-se devidamente quantificado e especificado no quadro abaixo. Em caso de divergência 
existente entre a especificação do item que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras 
Públicas e a especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

ITEM QT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 84 CX

BOLHA SABAO PRINCESS 60ML  CAIXA C/12 
WS-14 WOW TOYS

24,99 2.099,16

02 84

CX BOLHA SABAO DINO 60ML C/12 WS-15 WOW 
TOYS

24,99 2.099,16

TOTAL R$4.198,32

3. O prazo do contrato e a possibilidade de prorrogação
O prazo de vigência do contrato será até a data de 30 de dezembro  de 2024.



4. Fundamento da contratação 
A contratação de empresa para fornecimento do objeto licitado está fundamentada no Estudo Técnico 
Preliminar. 

5. Descrição da solução  
A modalidade de Dispensa para aquisição de brinquedos se mostra mais vantajosa, na medida em que, ao 
aproveitar oportunidades de economia de escala, a administração pública pode obter melhores preços 
junto ao mercado, reduzindo seus custos em detrimento do atendimento de suas diversificadas demandas. 

6. Requisitos da contratação 
Trata-se de aquisição de brinquedos, mediante realização de Processo Licitatório, na modalidade de 
Dispensa. Os serviços deverão estar em acordo com a Legislação vigente, com as Normas de Segurança do 
trabalho e Prevenção de acidentes e dentro dos Padrões de qualidade e Normas Técnicas previstos pela 
ABNT. 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, e deverá ainda: 

 Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 
equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação 

 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 
trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

 Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e 
medicina do trabalho; 

 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 
Previdenciárias; 

 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados e terceiros, no 
desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos; 

 Recolher o ISSQN devido; 
 CONTRATADA deverá apresentar a CND Federal, o CRF do FGTS e a CNDT da Justiça do Trabalho, 

juntamente com a Nota Fiscal; 



7. Modelo de gestão do contrato 
Antes da publicação do edital, será designado o fiscal do contrato, que será servidor com condições de 
exercer as atribuições de fiscal e que também será responsável pelo acompanhamento dos indicadores de 
desempenho e da verificação da autenticidade das informações prestadas. Cabendo à contratada a 
disponibilização das informações solicitadas pelo fiscal. 
O gestor dos contratos do Município também foi previamente definido por meio da portaria nº 11691/2024 
e é servidor atuante do setor de compras, conhecedor das possíveis intercorrências contratuais e dos 
caminhos legais para solucioná-las. 
Os dois profissionais cuidarão diretamente do cumprimento dos termos previstos no edital e nos anexos.  

8. Critérios de medição e de pagamento 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelos servidores responsáveis pelo recebimento, creditados em favor da CONTRATADA por 
meio de depósito Bancário em conta-corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

9. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

A forma de contratação será selecionado mediante concorrência eletrônica, considerando como 
metodologia aplicada o valor de referência aferido por meio de menor preço, considerando o valor global 
da contratação. 

10. Estimativas do valor da contratação 
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.198,32 (quatro mil cento e noventa e oito reais e 
trinta e dois centavos). 

11. Adequação orçamentária 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, previsto 
no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  
3.3.90.00.00.00.00.00.0500.007000 

12. Garantia e condições de manutenção e assistência técnica 
A contratante poderá reclamar de defeitos ou vícios no objeto recebido no prazo de 10 (dez) dias contados 
da entrega ou retirada do produto. Ainda, a contratada se responsabiliza pelos danos que venha a causar 
ao poder público ou a terceiros durante a execução do contrato. 



MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2024

CONTRATO Nº 000/2024

Que entre si fazem, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA/SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, registrada sob CNPJ nº 83.102.533/0001-01, com sede na Rua Sérgio Glevinski, 134 Centro 
Papanduva/SC, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jeferson Chupel, de ora em diante denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado ................................, registrada sob CNPJ nº ................................, com sede na 
Rua ..........................., .............. Bairro .................. ............................, de ora em diante denominado 
CONTRATADA, tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 Contratação de ......................................, sendo:

ITEM QT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 84 CX

BOLHA SABAO PRINCESS 60ML  CAIXA C/12 
WS-14 WOW TOYS

24,99 2.099,16

02 84

CX BOLHA SABAO DINO 60ML C/12 WS-15 WOW 
TOYS

24,99 2.099,16

TOTAL R$4.198,32



CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1 - A presente será válida até dia 30 de dezembro de 2024, ou até que todo o objeto seja executado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 - As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 3.3.90.00.00.00.00.00.0500.007000 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor máximo do presente instrumento será de R$ 4.198,32 (Quatro mil e cento e noventa e oito reais 
e trinte e dois centavos), sendo pagos de acordo com a execução. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1  O fornecedor obriga-se a fornecer os objetos requisitados em cada AF de forma imediata, devendo ser 
concluídas em até 10 (dez) dias corridos, conforme cada solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1 - Promover, através da Sra. Maria Odawara a Gestão contratual e através do Sr. Paulo Paita, o 
acompanhamento e a fiscalização, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprias 
falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da Contratada. 

6.2 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 
6.3 - Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do objeto; 
6.4 - Notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com aplicação das 
seguintes sanções (art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II -  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III -  Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V -  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 



justificado; 
VI -  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
VIII -  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 
IX -  Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI -  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII -  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  Dispõe 
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

 
7.2 - Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 

I -   Advertência (art. 156, § 2º). I 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º).  

II -   Multa de até 20% sobre o valor do 
contrato 

Qualquer infração (art. 156, § 3º) 

III -  Impedimento de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do Município de 
Papanduva, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos (art. 156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º). 

IV -  Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, § 5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 

Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente 
com multa (art. 156, § 7º). 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021): 



I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II -  As peculiaridades do caso concreto; 
III -  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV -  Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V -  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 

7.4 - Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021): 

I -  Inciso II do item 1: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação; 

II -  Incisos III e IV do item 1:  
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
b) O contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração 
Pública Municipal, e será: 
 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este 
item; 
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013  Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
 

7.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021). 

7.6 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021). 

7.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 



licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

7.8 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

7.9 - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

7.10 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista no inciso II do item 2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021). 

7.10.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

7.11 - É admitida a reabilitação do contratado perante o Município de Papanduva, exigidos, 
cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021). 

I -  Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II -  Pagamento da multa; 
III -  Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
IV -  Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V -  Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste item. 
 

7.11.1 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 1 exigirá, como condição de 
reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável 
(art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 



8.1 - O contratado se obriga manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e aplicação de 
penalidades. 

8.2 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem consentimento prévio do Município, 
mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

8.3 - Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão 
formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua 
efetiva entrega. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 
 
9.1 - Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Papanduva, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
9.2 - E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, em três vias de igual teor, e forma sem 

emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos. 
 

Papanduva/SC, 00 de novembro de 2024. 
 
 

Jeferson Chupel ................................ 
Prefeito Municipal Pela Contratada 

Testemunhas: 

Maria Odawara Paulo Paita 
Gestora do Contrato Fiscal do Contrato 

 
Visto e Aprovado pela Procuradoria Jurídica Municipal 

 
Lauro Alves 

Procurador Jurídico 
OAB/SC 51.514 
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